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Assunto:   ESCLARECIMENTO REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2013 

 

                

A Pregoeira ESCLARECE que com referência ao Pregão Presencial nº 

143/2013, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE PROGRAMA DE COMPUTADOR  E SERVIÇOS, 

IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO  DE SOFTWARE PARA SISTEMA DE GESTÃO EM 

SAÚDE , PARA EXECUÇÃO NA REDE  MUNICIPAL DE SAÚDE COMPLETA( TODAS AS 

UBS, CENTRO DE ESPECIALIDADE, SAÚDE MENTAL, CEMADI, SAÚDE DA MULHER, 

PRONTO SOCORRO, TODAS AS FARMÁCIAS DA REDE MUNICIPAL, TODAS AS 

DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES E DO CENTRO MÉDICO, E 

FUTURAS UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE),    o seguinte: 

 

 Pergunta: 

 

1) - No item 1.4.4. do Anexo I, Caracterização Geral do Sistema, está 

especificado: 

1.4.4. Fornecer juntamente com a Proposta Técnica e em meio magnético à 

seguinte documentação: 

1.4.1.1. Manual do usuário, que permita uma utilização adequada dos softwares 

licitados, por técnicos e usuários da CONTRATANTE. 

É correto nosso entendimento que a documentação exigida deve ser inserida no 

envelope nº 1 Proposta de Preços e não Proposta Técnica? 

 

-Resposta  

 

- Conforme contato telefônico com o Sr. Wolney Marcos Oliveira Chagas, 

Diretor do Departamento de Informática o mesmo informou que a documentação exigida no 

item 1.4.1.1, poderá ser inserida no envelope 01- Proposta  de Preços ou no envelope 02- 

Documentação. 

 

 

     Atenciosamente 

 

 

        Bernadete Ferrete Fávero Zen 

                  Pregoeira Oficial 


